
GRUPO DE TRABALHO - CÓDIGO DE MINERAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOAQUIM PASSARINHO )

Requer  realização  de  reunião  de
audiência  pública  com  instituições  de
governo  ligadas  ao  setor  mineral  para
aperfeiçoamento do Código de Mineração.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização  de  reunião  de  audiência  pública  para  coleta  de  subsídios  para

aperfeiçoar  o  Código  de  Mineração,  com  a  participação  das  seguintes

instituições:

 Ministério de Minas e Energia;

 Ministério do Meio Ambiente;

 Agência Nacional de Mineração – ANM;

 Serviço Geológico do Brasil – CPRM; 

 Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais

Renováveis – Ibama;

 Instituto  Chico  Mendes  de  Conservação  da  Biodiversidade  –

ICMBio; e

 Associação dos Municípios  Mineradores de Minas Gerais  e  do

Brasil – AMIG.
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O  Grupo  de  Trabalho  destinado  a  debater  e  elaborar

proposição legislativa com a finalidade de alterar o Código de Mineração foi

instituído pelo Presidente da Câmara dos Deputados em 22 de junho de 2022.

Entendemos  essencial  fomentar  amplo  debate  com  o  maior  número  de

instituições  vinculadas ao setor  mineral,  sobretudo  do  setor  público,  com a

finalidade de obter os subsídios necessários para a proposição de um novo

marco regulatório.

O debate com órgãos públicos possibilita o resgate da memória

institucional do setor, além de abrir espaço para a apresentação dos principais

problemas  da  atualidade  sob  o  ponto  de  vista  dos  responsáveis  pelo

planejamento, regulação e regulamentação da mineração, pela concessão de

títulos  minerários,  pela  fiscalização  de  infrações,  pela  pesquisa  geológica,

pelos  processos  ambientais,  entre  outros  procedimentos  essenciais  à

atribuição de direitos minerários.  

Solicitamos aos nobres pares que aprovem este requerimento

para viabilizar a ampliação do debate para aperfeiçoamento desse importante

texto legal.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado JOAQUIM PASSARINHO
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